
8'I) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

Processo n.o 060/90

DISTRIBUiÇÃO

Data -_ ~.º.I ~.9. _I ~_2.2.9- ..~~~_~.AD.~_: ~.?_:_~_?..:_.~...?..~?...
Nome: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ........................................................................

......................... -......•...._ .

PROTOCOLO: 30. 10. 19~
.---:~

-------- •....._-------...._ __ .

;úmula: -

Issunto: -

PROJETOS DE LEI EXECUT IVO NºS.: 035 E ... . _
036/90

- ESTUDA A RECEITA E F IXA A DESPESA DO ..-._-_ .._-~-~._ ..--- ...-- ...
DO MUNICíPIO DE ERECHIM, ESTADO DO / ENCAMINHADO À CUP:
R 10 GRAND E DO SUL, PARA O EXERC í C 10 / - o -- -~-----_._ •••

30.10.1990DE 1.991.

--ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA ES
COLA MUNI C I PAL DE BELAS ART ES OSWALDO _ - ..- _ _-.__ -._ _-._ _ .
ENGEL, PARA O EXERCíCIO DE 1.991.-

--_ •.....__ .._--- .._---_ ..__ ....._-_ ....._-_ ....

PARECER:

..~.~.~.~~!:.~.~y.~g.~_~_.._ .

------~ -----;;=

-_ •••••••• _ ••••••••••••••••• _ •••••••••••••• J ••• _ •••••••• __ ••••••••• _. __ ••••••••

SESSÃO ORDINÁRIA:.....................................................................•.........

26. 1 I. 1990
.__ ..- _----_ .._ _._ .

._-_ -._---_ .._---_ ......•....... _ •.......

..._ __ _ .

--_ .._.- _--_ ..__ •...._ .

.•.......•.......•.... _ .......................••..............•...... _ .

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •.•••• __ ••••••••• &<0 __ ••••••••••



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

P R [f Enu R n M U til C I P AL D E E R EC H I M

Of. nQ 060/90 Erechim, 30 de Outubro de 1990.

Senhor Presidente:

para apreciação de
Projeto de Lei nQ
Município de Ere'-
de Lei nQ 036/90

Estamos encaminhando,
Vossa Excelência e Senhores Vereadores, o
035/90 dispondo sobre o Orçamento Anual do
chim para o Exercício de 1991, e o Projeto.
que trata do Orçamento Anual da Autarquia Municipal Escola
Belas Artes "Osvaldo Engel", para o exercício de 1991.

de

Sem outro particular, subscrevemo-nos re
novando nossos respeitos.

(AMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

Protocolo

ENCAMINHE - SE J\

~I:':~(OMISSÃO ÚNICA PARECERES

~: .Em 30 ...Q/ 19....9..Q ..~:."::l' _ .W_._.__

~
ELOI JOÃO ZA LLA
Pref8ito Municipal

"

EXMO. SR.
VEREADOR NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA
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ESTAOO00 RIO GRANDE00 SUL

PREFEITURAMUNICIPALDE ERECHIM

ESCOLAMUNICIPALDE BELASARTESOSVALDOENGEL

PROJETODE LEI Nº 39/90
ORÇAA RECEITAE FIXAA DESPESADAESCOLAMUNICIPALDE

BElAS ARTESOSVALOOENGEL,PARAO EXERCíCIODE 1991.

ELOI JOÃOZANELLA,Prefeito Municipal de Erechim, Estdcto do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no

Artigo 60, Inciso 11 da Lei Orgânica do Município,
FAÇOSABER, q~e a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono' a seguinte Lei:

Art. 1º - A Receita Geral da Escola Municipal de :[?elas Artes Osvaldo Engel, para o exercício de 1991, é estimada em

Cr$ 30.C:X::O.C:X::O,00(Trinta milhões de cruzeiros), e será arrecadada de acordo com a Legislação em vigor, obe-

decendo a seguinte classificação:

lC:X::O.oo.oo- RECEITASCORRENTES
;

1300.00.00 - Receita Patrimonial .................................•. Cr$
1600.00.00 - Receita de Serviços Cr$
1700.00.00 - Transferências Correntes Cr$
1900.00.00 - Outras Receitas Correntes Cr$

200. c:x::o, 00
15.000.C:X::O,00
14.C:X::O.OCO,00

8oo.C(X),00 Cr$ 30.C:X::O.000,00

Cr$ 30.C:X::O.C:X::O,00
==================

Cr$ 24.200.000,00
y(

Art. 2º - A Despesa da Escola Municipal de Belas Artes Osvaldo~Er~el, para o exercício de 1991, é fixada em Cr$

30.C:X::O.C:X::O,00(Trinta milhões de cruzeiros), e será reali?ada de confonnidade com as especificações constan-
~ -tes das tabelas anexas, que ficam fazendo parte integranté desta Lei, obedecendo a seguinte c1assificaçao:

1. DESPESASSEGUNOOAS CATEGORIASECONÔMICAS

3.0.0.0.00 - DESPESASCORRENTES
3.1.0.0.00 - Despesas de Custeio Cr$ 24.C:X::O.C:X::O,OO
3.2.0.0.00 - Transferências Correntes Cr$ 2oo.C:X::O,00



4.0.0.0.00 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0.00 - Investimentos......................................... Cr$ 1.800.000,00
4.3.0.0.00 - Transferências de Capital Cr$ 4.000.000,00

TO T A L G E R A L : .

2. DESPESAS SEGUNOO AS FUNÇÕES
03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Cr$ 4.000.000,00
08 - EDUCAÇÃO E CULTURA "".......... Cr$ 21.800.000,00
15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA : Cr$ 4.200.000,00

T O' T A L G E R A L ..............•........ '.' .
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Cr$ 5.800.000,00
Cr$ 30.000.000,00
==================

Cr$ 30.000.000,00
Cr$ 30.000.000,00
================

Art. 3º - A Escola fica autorizada a realizar, c~ Antecipação da Receita, Operações de Crédito até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do total da Receita esttmada para o exercício, obedecidas as normas da Legislação
pertinente.

Art. 4º - É autorizada, para qualquer época do exercicio, a abertura de Creditos Suplementares até o limite de 8CP/o

(oitenta por cento) da Despesa'fixada.
9 Único - O limite previsto neste Artigo não se onera quando o Credito é destinado a suplementar as dotações para a-

tendimento de despesas relativas a Pessoal e Encargos Sociais.
Art. 5º - A presente Lei entrará em vigor em 01 de Janeiro de 1991.'

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,

Bel.

Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Erechim
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Proc. nO 060/90-- PROJETOS DE LEI EXECUTIVO
Matéria -_W~-S-_'_Q15. E 036/90
Autor PODER EXECUTIVO--_._----MUNICIPAL

Parecer n.a

•• t

~@[j\}J~~~£@ lW~~«:t\ @~ [p~[FJ~~IE[FJIE~

EMENTA: DISPOE SOBRE O ORÇAM~N
TO MUNIClplO DE ERECHIM,EXERCI-
CIODE 1.991, EDA ESCOLA MIJNI-
CIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO /
ENG EL.

RELATOR: Vereador S ILV ESTR E CORDON E
" _ t'

PARECER:, PELA APROVAÇAO

Ap~s a an~1 ise da mat~ria, dispondo sobre o
ORÇAM ENTO DO
VALDO ENGEL,
RÁ V EL E PELA

MUNICíPIO e ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OS
,Exercicio de 1.991, o~tamos pelo PARECER FAVO-

APROVAÇAO, dada a CONSTITUCIONALIDADE, e estar
am~arado nas normas vigentes.

Encaminhamos ao P enar,o, para sua tramita-
-çao f ina I •

.._,
Sala das

S ILV EST
Relàtor

Novembro de 1.990
•~.

19~,

MAR A MUNICIP L DE EREC
APROVADO

ACOMPANHAM O PARECER:

Mod. DG. 07



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

165/90 - CM .Erechim, Rs 27 de Novembro de 1.990

Senhor Prefeito:

Ao cumprimynt~-Io, cordialmente, vimos/
por me J o do presente', .1 evar ao conhec imento de Vossa txce-
I~ncia, que em data de 26 de ~ovembro de 1.990, reuniu-sei.
Ordinàriamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na //
oportunidade, tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, os PRol
JETOS DE LEI de origem do EXECUTIVO, abaixo relacionados,1
e anexados os processos para os devidos fins.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 033/90 - DISPÕE SOBRE O PLANO/
PLURIANUAL DO MUNICíPIO DE ERECHIM PARA O PERíODO DE 1991-
A 1993.
APROVADO COM EMENDA.

BE-

034/90 - DISPÕE SOBRE AS DIRE- I

EXERCíCIO DE 1.991 E DÁ OUTRAS

Nºs.: 035 E 036/90 - ESTUDA A RE
MUNICipIO~E ERECHIM, ESTADO DO
EX ERC íC I0- D E I.99 I•
'.DESPESA DA ESCOLA MUNICIPAL .DE

PARA O EXERCíCIO DE 1.991.

'PROJETO O E L E I EXECUT IVO Nº
TRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
PROVIDÊNCIAS.
APROVADO COM EMENDA
PROJETOS DE LEI EXECUTIVO

L::àaCElTA E FIXA A DESPESA DO
]10 GRANDE DO SUL, PARA O
"'l' c. .

ORÇA A RECEITA E FIXA A
LAS ARTE OSWALDO ENGEL,
APROVADO COM EMENDA.

Por outro lado, informamos, que as Reda
çoes finais dos processos acima, encontram-se nas ~Itimas/
folhas.

Sendo o que se oferece para o momento,/
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e consi-
deraç;;o.

NE SPARIN
Presidente

Mod. DG. 05
Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLADD.Prefeito Municipal
Nesta



ESTAIX) 00 RIO GRANDE 00 SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL
LEI Nº 2273, DE 10 DE DEZB1BRO DE 1990

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA ESCOLA MUNICIPAL DE
BELAS ARTES OSVALDO ENGEL, PARA O EXERCíCIO DE 1991.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, em clmprimento ao disposto -no
Artigo 60, Inciso 11 da Lei Orgânica do Municipio,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A Receita Geral da Escola Municipal de ~elas Artes Osvaldo Engel, para o exercicio de 1991, é estimada em

Cr$ 30.cx::D.CX>J,00(Trinta milhões de cruzeiros), e será arrecadada de acordo com a Legislação em vigor, o:::>e-

decendo a seguinte classificação:

lOOJ.oo.oo - RECEITAS CORRENTES,
1300.00.00 - Receita Patrimonial Cr$
1600.00.00 - Receita de Serviços Cr$
1700.00.00 - Transferências Correntes Cr$
1900.00.00 - Outras Receitas Correntes Cr$

2oo.cx::D,00
15.cx::D.cx::D,00
14.cx::D.cx::D,00

800.cx::D,00 Cr$ 30.00J.000,00
Cr$ 30.00J.000,00
==================

,Art. 2º - A Despesa da Escola ~ãmicipal de Belas Artes Osvaldo Engel, para o exercicio de 1991, e fixada em Cr$
30.OOJ.OOJ,00 (Trinta milhões de cruzeiros), e será realizada de confonnidade com as especificações consta'l-
tes das tabelas anexas, que ficam fazendo parte integrante desta Lei, obedecendo a seguinte classificação:
1. DESPESAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
3.0.0.0.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0.00 - Despesas de Custeio Cr$
3.2.0.0.00 - Transferências Correntes Cr$

24.cx::D.000,00
200.000,00 Cr$ 24.200 .OCO ,00



4.0.0.0.00 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1. O.0.00 - Investimentos .
4.3.0.0.00 - Transferências de Capital Cr$ 4.ooo.00J,00

TO T A L G E R A L .

2. DESPESAS SEGUNOO AS FUNÇÕES
03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Cr$ 4.000.000,00
08 - EDUCAÇÃO E Cl~TURA Cr$ 21.800.000,00
15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA Cr$ 4.200.000,00

TO T A L G E R A L .

1;':/

Cr$ 5.800.000,00
Cr$ 30.000.000,00
==================

Cr$ 30.000.000,00
Cr$ 30.000.000,00==================

Art. 3º - A Escola fica autorizada a realizar, como Antecipação da Receita, Operações de Credito até o limite de 25% (vin-
te e cinco por cento) do total da Receita estimada para o exercicio, obedecidas as normas da Legislação perti-
nente.

Art. 4º - É autorizada, para qualquer época do exercicio, a abertura de Creditos Suplementares ate o limite de 80010 (oi-
tenta por cento) da Despesa fixada.

~ Único - O limite previsto neste Artigo não se onera quando o Credito é destinado a suplementar as dotações para aten-
dimento de despesas relativas a Pessoal e Encargos Sociais.

,Art. 5º - A Presente Lei entrara em vigor em 01 de Janeiro de 1991.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECI-ITM,ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 10 de Dezembro de 1991.

Registre-se e
~~--?

ELDI JOAO ZANELLA
Prefeito Municipal
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